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CORREIO BRAZILIENSE 
DE JULHO, 1818. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera ia chegara. 

CAMOENS, c. vn . e. 14. 

POLÍTICA. 

Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

EDITAL. 

Para que os magistrados das terras que fôram invadidas 
voltem a seus lugares. 

João de Mattos e Vasconcellos Barbosa de Magalhães, 
Desembargador da Casa da Supplicaçaõ, que sirvo de 
Intendente Geral da Policia do Reyno, &c. 

-T ACO saber: que constando ao Principe Regente Nosso 
Senhor por informações exactas, que alguns Magistrados 
das Terras, que ultimamente foram invadidas na Provincia 
da Beira pelo inimigo, tem demorado o dever de voltarem 
ás mesmas terras, com grave prejuizo da boa ordem, e 
administração pública: foi o mesmo Senhor servido au-
thorisar-me, por Avizos da Secretaria d'Estado dos Negó­
cios do Reyno, em datas de 23 de Maio próximo passado, 
e de 2 do corrente, para dispor, e publicar o seguinte : 

1. Que os Magistrados, e mais authoridades territo­
riaes, que ainda se não tiverem recolhido aos lugares da 
sua jurisdicçaõ, donde sahíraó pela aproximação ou en­
trada do inimigo, se restituão a elles immediatamente, e 
façaÕ constar na Intendencia Geral da Policia que assim o 
cumprirão. 
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2. Que no caso em que ainda possa vir a acontecer 
alguma incursão do inimigo em qualquer terra deste 
Reyno, os Ministros, e Authoridades territoriaes respec­
tivas, longe de serem os primeiros a ausentar-se, promo-
vão, e dirijão a evacuação dos povos na conformidade das 
proclamaçoes, e ordens, que para esse effeito tem sido 
publicadas ; sendo para isso conveniente que os mesmos 
Magistrados sejão os últimos, que se retirem, sem com 
tudo se exporem a cahir nas mãos do inimigo; tendo a 
advertência de pararem nos lugares mais próximos, em 
que estejão seguros, para dalli observarem quando o ini­
migo evacua os lugares da sua jurisdicçaõ, a fim de serem 
os primeiros que nelles entrem, e poderem dar as providen­
cias, que sempre, e principalmente em taes occasiões se 
fazem indispensáveis ao bom governo dos povos. 

3 . Que aquelles dos ditos Magistrados, a respeito de 
quem se provar que se conduziram de um modo contrario 
ao referido, serão intimados a comparecer perante a mesa 
do Desembargo do Paço para serem ouvidos, e se pro­
ceder a seu respeito na fôrma das leis. 

E para que assim se cumpra em observância das ordens 
de S. Alteza Real, e se não possa allegar ignorância, 
mandei lavrar o presente edital, que será affixado nos 
lugares públicos desta capital, e das principaes terras do 
Reyno. 

Lisboa, 6 de Junho, de 1811. 
JOAÕ DE MATTOS E VASCONCELLOS. 

BARBOSA DE MAGALHAENS. 

BUENOS-AYRES. 

Regulamento, que dá forma á Assemblea provisional das 
Provincias Unidas do Rio-da-Prata. 

A R T . 1. O Ayuntamiento desta capital; os procura­
dores das provincias unidas, e cem cidadãos, comporão a 
assemblea. O Ayuntamiento será seu presidente. 
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2. Os cidadãos se elegerão dos desta capital, e dos ou­
tros povos das proyincias, que se acharem aqui ; ainda 
que seja de passagem. A eleição se fará na forma se­
guinte. Precedendo o avizo do Governo se dividirá a 
Cidade em quatro secçoens, e o Ayuntamiento nomeará 
quatro regedores, um para cada uma dellas. Os rege-
dores em suas casas, e em um termo prefixo, que se an-
nunciara de um modo publico, receberão de cada vizinho 
uma cédula assignada e fechada; em que manifestem o 
seu voto a favor de dous cidadãos da mesma secçaõ, para 
que desempenhem o cargo de eleitores. Cumprido o 
termo se levarão as cédulas ao Ayuntamiento, e se abri­
rão com separação das conrespondentes a cada secçaõ 
pelo escrivão na salla publica, para os que quizerem con­
correr a certificar-se do acto. Os dons individuos que 
reunirem mais votos seraõ os deputados eleitores, por seus 
respectivos departamentos. Em acto continuo se lhes 
passara aviso pelo Ayuntamiento, para que attendam sem 
demora alguma á sala capitular. Reunidos oito eleitores 
nomearão com o Ayuntamiento trezentos cidadãos, cujos 
nomes se escreverão em papeis separados, se lançarão em 
um saco, e seraõ membros da assemblea os cem primeiros, 
que sahirem por sorte, devendo executar-se o acto com a 
mesma publicidade do anterior. No caso de notório im­
pedimento de algum dos eleitores, se substituirá o que se 
lhe seguir na maioria dos votos. Sendo estes iguaes de­
cidirá a sorte. 

3 . As pessoas que se acharem criminalmente proces­
sadas, as que tiverem soífrido pena infamatoria, os fallidos, 
os estrangeiros; os menores de 21 annos, os que naõ 
tenham estabelicimento ou gyro conhecido, e uma deci­
dida adhesaõ á causa da liberdade das Provincias Unidas, 
naõ podem ser eleitores, nem eleitos. O que usar de 
seducçaõ ou intriga para ganhar votos na asseuiblea será 
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expatriado, e para sempre privado dos direitos de ci­
dadão. 

4. Para evitar a influencia do Governo nas delibera­
çoens da Assemblea, e consultando o systema que tem 
adoptado constantemente os povos livres das naçoens 
cultas se declara, que os militares do exercito, e os em­
pregados nos ramos da administração publica debaixo da 
immediata dependência do Governo, ficam excluídos de 
entrar de modo algum na Assemblea como se deter­
minou a respeito da Juncta Protectora da liberdade da 
imprensa. 

5. Vereficada a eleição, se mandará uma lista dos 
eleitos ao Governo, e com cujo conhecimento lavrará este 
o decreto da abertura da Assemblea. Em virtude delle 
passará o Ayuntamiento os avisos opportunos aos vogaes, 
com a expressão do dia, hora, e lugar em que devem 
assistir ; o mesmo avizo se communicará aos procuradores 
dos povos, cujos poderes tenham sido approvados pelo 
Ayuntamiento ; a quem deverão apresentallos para esse 
effeito, com a necessária anticipaçaÕ. Nenhum vogai 
poderá escusar-se de assistir sem um impedimento legi­
timo, e qualificado a juizo do Ayuntamiento, sob pena de 
mil pezos de multa, e privação dos direitos de cidadão. 
Os impedidos legitimamente se substituirão dos nomes que 
estaõ no saco, pela sorte. 

6. Reunida a Assemblea, jurarão os seus vogaes nas 
maõs do chefe, e este nas do Decano do Ayuntamiento, o 
fiel desempenho de seus deveres, e que os seus votos naõ 
teraõ outro objecto senaõ a liberdade, e felicidade dos 
povos das provincias unidas. Immediatamente se noti­
ciará a abertura da Assemblea ao Governo, e este remet-
tera uma nota dos negócios que tem motivado a convo­
cação. Começará os seus trabalhos, e a eleição de vogai 
para o Governo, conforme ao disposto no Estatuto provi-
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sional de 23 de Novembro, he o primeiro assumpto que 
resolverá, com preferencia a todos os mais. 

7. Só o Governo pôde convocar a Assemblea, e deverá 
fazello uma vez cada seis mezes. A Assemblea naõ he 
uma corporação permanente; nella naÕ se tractaraÕ outros 
negócios differentes daquelles para que tem sido convo­
cada, nem poderá permanecer em sessaõ mais tempo que 
o de oito dias, a naõ ser que o Governo julgue conveni­
ente prorogalla. Passado o termo, quanto se obre sem 
este requisito será nullo. 

9. O Governo poderá assistir á Assemblea nos casos em 
que o exija o mesmo interesse dos negócios que se devem 
resolver, e em que a sua presença naõ possa comprometter 
a liberdade dos votos : nestes casos terá a presidência. 

9. Para a formação da quellas causas do conhecimento 
da Assemblea, cuja substanciaçaô e discussão exigem 
mais tempo que o designado para suas sessoens, nomeará 
esta uma commissaõ de estado composta de onze de seus 
Membros, quatro dos quaes seraõ do Ayuntamiento. A 
commissaõ formará os processos, substanciará, e resolverá 
difHnitivamente as causas que se lhe delegarem. 

10. As appellaçoens de suas sentenças se outorgarão 
para a primeira Assemblea seguinte. Nos casos expressos 
no artigo antecedente se nomeará outra commissaõ de 
sette vogaes, dous dos quaes seraõ precisamente membros 
do Ayuntamiento. Esta nova commissaõ julgará, e suas 
sentenças seraõ irrevogáveis. 

11. Os individuos de ambas as commissoens podem ser 
recusados sem causa, e por uma só vez antes de abrir-se 
o juizo; depois de aberto só poderá verificar-se com mo­
tivo expresso e qualificado. Se os recusados saõ mem­
bros do Ayuntamiento, se substituirão por meio da sorte 
com outros da mesma corporação: sendo dos outros vo­
gaes se fará a substituição também á sorte dos outros 
membros que compuzéram a Assemblea. Se a recusaçaõ 
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for geral, ou de mais da metade dos individuos da com­
missaõ, se fará o sorteio pelo Ayuntamiento com citação 
dos interessados ; e se he parcial pela mesma commissaõ. 

12. Em ambos os juízos a pluralidade de votos faz sen­
tença. 

13. O Ayuntamiento designará o lugar em que ha de 
reunir-se a Assemblea. Durante as suas sessoens ne­
nhuma pessoa armada poderá aproximar-se delia na dis­
tancia de um quarteirão ao redor. O tenente Alguazil 
Mor com os Ministros de justiça, nos pontos conrespon-
dentes, vigiarão sobre a observância deste artigo. Se a 
Assemblea chegar a entender que se reúne gente com o 
fim de impedir as suas deliberaçoens suspenderá a sessaõ, 
e dará conta ao Governo. No caso de ommissaõ será 
nullo quanto nella se determine, ficando authorizado o 
Governo para dissolvêlla, se assim o exigir a segurança e 
tranqüilidade publica. Os que por estes meios indirectos 

compromettem a liberdade das resoluçoens da assemblea 
saõ réos de lesa Pátria. 

14. Logo que esteja reunida a assemblea, nomeara de 
entre os seus vogaes um Secretario, que authorizará as 
suas actas. O Alcaide de primeiro voto, por impedimento 
do Governador da Provincia, segundo o artigo 4 o . terá a 
voz, ou nomeará um que a exercite, para que ordene na 
assemblea o silencio, ordem, e decora So fallará o vogai 
que tiver pedido a palavra, sem se permittir que o inter­
rompam. Concluído o seu discurso naÕ tornará a fallar 
na matéria, e outro tomará a palavra; a naõ ser que se 
considere necessário para melhor intelligencia e illus­
traçaõ do negocio, que se discute. Quando pareça ao 
chefe se votará se o ponto está ou naõ sufEcientemente 
discutido, e no caso da afErmativa pela pluralidade, se 
procederá á votação do negocio principal. Os votos 
seraõ públicos, e se escreverão e leraõ publicamente pelo 
Secretario. Antes de estar resolvido um negocio, naõ se 
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permittirá tractar de outro differente. Far-se-ha a conre­
spondente intimaçaõ ao que em seu discurso se apartar do 
assumpto principal. Prohibir-se-ha com o maior cuidado 
toda a discussão escandecida, insultos pessoaes, e tudo 
quanto possa de algum modo alterar a ordem, a modera­
ção, e o decoro. Se algum vogai se esquecesse do cha­
racter que representa, desobedecendo ás insinuaçoens, 
que se lhe fizerem, será mandado sahir da Assemblea, e 
naõ poderá votar nella para o futuro. 

15. Concluida a resolução dos negócios, para que se 
tinha convocado a assemblea, passará ao Governo uma 
nota de suas decisoens, assignada pelo presidente e se­
cretario. O Governo avizará do recibo, e se a assemblea 
se proroga ou dissolve» No primeiro caso continuará as 
suas sessoens ; no segundo se retirarão os vogaes, lavran-
do-se antes a conrespondente acta, de ficar concluída, e 
fechada a Assemblea. Todas as suas actas se escreverão 
em um livro, authorizadas competentemente, o qual se 
passará e guardará na arca do Ayuntamiento, com as for­
malidades, e precauçoens do custume. 

1*6. O tractamento da Assemblea será o de seus pre­
sidentes; e Vossa Mercê, simples, o de cada um de seos 
membros. Só o Ayuntamiento, como presidente, terá 
lugar de preferencia. A respeito dos vogaes naÕ haverá 
assentos de distineçaõ, cada um poderá collocar-se aonde 
lhe parecer. 

11. Concluida a Assemblea, fica inteiramente dissolvida, 
e os seus vogaes na classe de simples cidadãos. Para for­
mar a segunda Assemblea, nomearão os povos novos pro­
curadores; esta capital novos deputados eleitores, e estes 
com o Ayuntamiento novos vogaes, nos mesmos termos, 
em que se fez a primeira, observando-se este methodo em 
todas as que se celebrem para o depois. 

18. A execução das resoluçoens da Assemblea conres-
ponde ao Governo. 

V O L . IX. No. 50. a 
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19. No caso em que se considere necessário alterar, 
derrogar, ou modificar alguns dos artigos deste regula­
mento, o verificará o Governo, com precedente consulta da 
Assemblea. 

20. O precedente regulamento, se circulará ás authori­
dades a quem conresponder, e se publicará na gazeta, de-
positando-se o original no archivo da Secretaria de Go­
verno. Buenos-Ayres, 19 de Fevereiro, de 1812. 

FELICIANO ANTÔNIO CHICLANA. MANBEL DE SARRA­

TEA. JOAÕ JOZE PASSO. BERNARDO RIBADAVIA, See* 

Officio do general Portuguez, commandante do exercito en­
viado a Montevideo, ao Governo Superior de Buenos-Ayres. 

Exmo* Snr. Presidente e mais senhores vogaes do Gover­
no Superior provisional das provincias unidas do Rio-da-
Prata, em nome do Snr. D. Fernando VII. 

A demora e conducta de D. Jozé Artigas, nos territó­
rios desta campanha, que pelo convênio de pacificação, 
celebrado entre V. Ex*. e o Exmo* Vice-Rey D. Francisco 
Xavier Elio, devia ha muito tempo ter evacuado com as 
tropas de seu mando; e naÕ menos os choques, que as 
dietas tropas, usando de sua má fé, tem travado com al­
guns destacamentos Portuguezes, desprevenidos em conse­
qüência de minhas ordens, para observar na parte respec­
tiva o estipulado pelo mesmo convênio; alem das direc­
çoens de suas marchas a diversas vizinhanças do meu Go­
verno ; saõ objectos mui poderosos, que, em qualidade de 
General em chefe do exercito pacificador da campanha de 
Montevideo, e de Capitão General da Capitania de S. Pe­
dro, me obrigam, a rogar a V Ex*., que, se o dicto Artigas 
obra em virtude de ordens desse Governo superior provi­
sional, queira expedir-lhe immediatamente outras por mi­
nha via, ou pela do Ex"0- capitão general D. Gaspar Vi-
godet; par» que dentro de um brevíssimo termo se passe 
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ao interior dos territórios da jurisdicçaõ de V. Ex".; e se 
elle procede de arbítrio próprio, contra as determinaçoens 
de V. Exa., tenha a bem declarallo rebelde, e infractor do 
convênio acima mencionado. Estimarei que V. Ex*. 
anuindo á minha proposição sem demora, restricçaõ, nem 
equivoco, ratifique o conceito que formo de sua integri­
dade: e sentirei a occurrencia de algum destes motivos, 
sem poder deixar de convencer-me que V. Exa. ao menos 
tolera, com desar de sua superioridade, taes predimentos, a 
que deverei obstar até por meio da força, quando seja 
ineficaz o recurso moderado, que ao presente solicito. 

A celeridade com que o Exmo* Vice-Rey D. Francisco 
Xavier Elio concluio o Convênio com V. Ex»., sem se 
examinarem nelle as justas razoens que o Principe Re­
gente meu Soberano teve para mandar as tropas a este 
território; e a cuja presença de deveo a pacificação que 
acaba de pactuar-se, sem fazer mençaõ de alguns assump-
os interessantes ás coroas de Portugal e de Hespanha 
nesta parte da America, naÕ me permittio produzir entaõ 
diversas requisiçoens, que franca e lealmente elevo agora 
a conspicua circumspecçaõ de V. E. nos artigos seguintes, 
que também transmitto ao Exmo* Snr. Capitão General D. 
Gaspar Vigodet. 

I o . Que os Governos de Buenos-Ayres e Montevideo, 
reconheçam o desinteresse, dignidade, e justiça com que 
S. A. R. o Principe Regente de Portugal mandou entrar 
as suas tropas nesta campanha, para o fim de conseguir 
uma pacificação consolidada. 

2° . Que os mesmos Governos de Montevideo e Buenos-
Ayres se obriguem a naÕ intentar de facto aggressaõ algu­
ma contra os dominios de S. A. R. o Principe Regente de 
Portugal, salvo por ordem expressa da Regência de Hes­
panha. 

3°. Que respectivamente aos territórios neutraes a Leste 
1 2 


